
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 -14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

TERMO DE ABERTURA

Procedo a abertura do processo administrativo de n° 141102.001046/2025-96 (processo interno nº
24/2025) cujo interessado é o Conselho Regional de Economia - 2ª Região com a finalidade de
verificar os requisitos para Dispensa de Licitação, visando a aquisição de microfone para reuniões.
Lavrei o presente termo que vai por mim assinado, devendo, os demais documentos serem juntados
no processo, seguindo os procedimentos legais cabíveis.

São Paulo, data da assinatura digital.

Julia Goggi
Assessora da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
26/03/2025, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064617 e o
código CRC 1165D8F4.

141102.001412/2025-15 0064617v3
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

 
 

 
 

141102.001412/2025-15 0064620v2

ÓRGÃO:  
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO - CORECON-SP  
SETOR DEMANDANTE:  
Secretaria da Presidência 

RESPONSÁVEL:  
Marcela Lee 

E-MAIL: 
secpresidencia@coreconsp.org.br 

TELEFONE: 11 3291-8700  

 

 

 

Justificativa da necessidade de aquisição: 

Considerando a necessidade de garantir a qualidade do áudio nas reuniões do 
CORECON-SP, especialmente nas sessões plenárias realizadas em formato híbrido, a 
Secretaria da Presidência solicita a abertura de um processo de compra para a 
aquisição de um microfone adequado para esse fim.  

Atualmente, os encontros híbridos demandam uma captação sonora eficiente, 
permitindo que os participantes remotos acompanhem com clareza todas as 
discussões realizadas presencialmente. A ausência de um equipamento apropriado 
tem resultado em falhas na transmissão do áudio, tornando difícil ou, em alguns 
casos, impossível a compreensão das falas por aqueles que acessam a reunião de 
forma remota. Isso compromete não apenas a participação ativa dos conselheiros e 
demais envolvidos, mas também a dinâmica das discussões e a tomada de decisões. 

Quantidade de serviço a ser contratada: 

1 

Previsão de data em que deve ser iniciada: 

20 de março de 2025 

Indicação do membro da equipe responsável pela fiscalização: 

Julia Goggi 

 

Assinatura:  
São Paulo, data da assinatura digital.  

Marcela Lee
Coordenadora da Secretaria da Presidência 
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TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

 
 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
Objeto: Microfone para Reuniões 

Considerando a necessidade de garantir a qualidade do áudio nas reuniões do 
CORECON-SP, especialmente nas sessões plenárias realizadas em formato híbrido, a 
Secretaria da Presidência solicita a abertura de um processo de compra para a 
aquisição de um microfone adequado para esse fim. 

Atualmente, os encontros híbridos demandam uma captação sonora eficiente, 
permitindo que os participantes remotos acompanhem com clareza todas as 
discussões realizadas presencialmente. A ausência de um equipamento apropriado 
tem resultado em falhas na transmissão do áudio, tornando difícil ou, em alguns 
casos, impossível a compreensão das falas por aqueles que acessam a reunião de 
forma remota. Isso compromete não apenas a participação ativa dos conselheiros e 
demais envolvidos, mas também a dinâmica das discussões e a tomada de decisões. 

Além disso, a qualidade da gravação das sessões, feita por meio da plataforma Zoom, 
tem sido prejudicada devido às limitações dos dispositivos atualmente disponíveis. O 
áudio gravado frequentemente apresenta ruídos, cortes e volume insuficiente, 
dificultando a posterior transcrição dos diálogos. A Secretaria da Presidência depende 
dessas gravações para a elaboração das atas, que precisam refletir com precisão 
todas as deliberações e encaminhamentos discutidos durante as reuniões. No 
entanto, as dificuldades na captação do som vêm comprometendo a completude 
desses registros, o que pode gerar inconsistências nos documentos formais da 
Entidade. 

Diante do exposto, o presente processo visa a aquisição única e imediata de um 
microfone de mesa com longo alcance e captação otimizada, garantindo não apenas a 
qualidade do áudio para os participantes remotos, mas também a clareza das 
gravações para a transcrição posterior. Esse investimento é fundamental para 
assegurar que as reuniões híbridas do CORECON-SP sejam conduzidas com eficiência, 
transparência e acessibilidade a todos os envolvidos, além de proporcionar maior 
confiabilidade aos registros institucionais. 

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE 
Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente requisição de 
compra à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 
contratação e demais providências cabíveis. 

Júlia GoggiAssessora da Presidência 

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE  
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Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
26/03/2025, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 27/03/2025, às
15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064627 e o
código CRC 69151AE7.

141102.001412/2025-15 0064627v2

 
São Paulo, data da assinatura digital. 

Odilon Guedes Pinto Junior  
Presidente do CORECON-SP 
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AVISO DISPENSA LICITAÇÃO

 

 

 

 

R$ 959,90 (novecentos cinquenta nove reais e noventa centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
26/03/2025, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064634 e o
código CRC 85374D56.

141102.001412/2025-15 0064634v4

ÓRGÃO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 2ª REGIÃO - SP 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE COMPRA Nº: 24/2025 

TIPO: Menor Preço 

OBJETO: Microfone para Reuniões 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Processo de Compra estará disponível para consulta 
no site do CORECON-SP, no endereço www.coreconsp.gov.br no link “Portal da Transparência e 
Eleições > Licitações e Contratos > Processos de Compras > 2025”. 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à Secretaria da Presidência do CORECON-SP, 
sito a Rua Líbero Badaró, n° 425, Centro, CEP 01009-905, São Paulo, SP, através do e-mail 
secpresidencia@coreconsp.org.br ou pelo telefone (11) 3291-8711, em dias úteis, das 09h às 17h30.  

São Paulo, data da assinatura digital. 

Julia Goggi
Assessora da Presidência
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Corecon-SP abre concorrência – Medicamentos e
Microfone
por CORECON SP | 26 mar, 2025 | Notícias | 0 Comentários

  Visualizações: 1

O Conselho Regional de Economia 2º Região – SP (Corecon-SP) abre concorrência para a contratação direta para

os processos listados abaixo.

PC 23/2025 Medicamentos

PC 24/2025 Microfone para Reuniões

Clique aqui para conferir o Aviso de Dispensa PC 23/2025

Clique aqui para conferir o Aviso de Dispensa PC 24/2025

Interessados em participar da concorrência podem entrar em contato:

Telefone (11) 3291-8700

E-mail: secpresidencia@coreconsp.org.br

Notícias do Corecon-SP Notícias
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26/03/2025, 15:04 Corecon-SP abre concorrência - Medicamentos e Microfone - Conselho Regional da Economia de SP | CoreconSP | Brasil

https://coreconsp.gov.br/corecon-sp-abre-concorrencia-medicamentos-e-microfone/ 1/4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KABUM S.A.
CNPJ: 05.570.714/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:31 do dia 20/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2025.
Código de controle da certidão: 802B.A561.2298.BEF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KABUM S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.570.714/0001-59
Certidão nº: 16761735/2025
Expedição: 24/03/2025, às 12:53:00
Validade: 20/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KABUM S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 05.570.714/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0044109 - 2025

CCM 7.776.904-0- Inicio atv :21/07/2023 (AV MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO, 2007 - CEP: 02063-000 )

CCM 1.546.743-0- Inicio atv :17/10/2024 (AV PAULISTA, 2073 - CEP: 01311-940 )

CCM 6.462.060-3- Inicio atv :26/07/2019 (AV JAGUARE, 818 - CEP: 05346-000 - Cancelado em: 16/02/2022)

CCM 6.640.622-6- Inicio atv :24/06/2020 (AV JAGUARE, 818 - CEP: 05346-000 - Cancelado em: 16/02/2022)

05.570.714/

KABUM S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

09/01/2025

08/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 91F5A581

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:53:24 horas do dia 24/03/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KALUNGA SA
CNPJ: 43.283.811/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:09:17 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2025.
Código de controle da certidão: 172C.BB29.BA7D.D825
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 43.283.811/0001-50

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25030261165-58

07/03/2025 14:04:09

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Orçamento KALUNGA (0064773)         SEI 141102.001412/2025-15 / pg. 23



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KALUNGA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.283.811/0001-50
Certidão nº: 13584887/2025
Expedição: 07/03/2025, às 14:04:30
Validade: 03/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KALUNGA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 43.283.811/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0044109 - 2025

CCM 7.776.904-0- Inicio atv :21/07/2023 (AV MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO, 2007 - CEP: 02063-000 )

CCM 1.546.743-0- Inicio atv :17/10/2024 (AV PAULISTA, 2073 - CEP: 01311-940 )

CCM 6.462.060-3- Inicio atv :26/07/2019 (AV JAGUARE, 818 - CEP: 05346-000 - Cancelado em: 16/02/2022)

CCM 6.640.622-6- Inicio atv :24/06/2020 (AV JAGUARE, 818 - CEP: 05346-000 - Cancelado em: 16/02/2022)

05.570.714/

KABUM S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

09/01/2025

08/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 91F5A581

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:10:08 horas do dia 07/03/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAGAZINE LUIZA S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.960.950/0001-21
Certidão nº: 13621340/2025
Expedição: 07/03/2025, às 16:03:12
Validade: 03/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAGAZINE LUIZA S/A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 47.960.950/0001-21, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0000336-50.2019.5.05.0009 - TRT 05ª Região (9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000698-54.2022.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000542-81.2022.5.06.0122 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PAULISTA) 

0000555-61.2022.5.09.0069 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CASCAVEL) 

0000289-84.2022.5.19.0008 - TRT 19ª Região (8ª VARA DO TRABALHO DE

MACEIÓ) 

0000550-10.2022.5.21.0003 - TRT 21ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0000772-75.2022.5.21.0003 - TRT 21ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0000117-69.2023.5.21.0003 - TRT 21ª Região ** (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0000120-24.2023.5.21.0003 - TRT 21ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0000240-67.2023.5.21.0003 - TRT 21ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0000345-44.2023.5.21.0003 - TRT 21ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 11.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 13621340/2025. Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ: 47.960.950/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:15:04 do dia 14/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2025.
Código de controle da certidão: 86BF.7DD5.D31B.C8CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO CASAS BAHIA S.A.
CNPJ: 33.041.260/0652-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:17 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2024.
Código de controle da certidão: 20A2.C4E5.E74D.DAE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CNPJ: 33.041.260/0652-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25030490272-09

12/03/2025 15:34:18

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRUPO CASAS BAHIA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.041.260/0652-90
Certidão nº: 14664860/2025
Expedição: 12/03/2025, às 15:35:21
Validade: 08/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRUPO CASAS BAHIA S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 33.041.260/0652-90, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0100642-54.2018.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101056-57.2020.5.01.0023 - TRT 01ª Região ** (23ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0011014-23.2015.5.01.0027 - TRT 01ª Região * (27ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0026800-48.2008.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101462-90.2016.5.01.0032 - TRT 01ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100273-14.2020.5.01.0040 - TRT 01ª Região * (40ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0011199-93.2015.5.01.0081 - TRT 01ª Região ** (81ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0001059-18.2012.5.01.0206 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS) 

1000204-72.2022.5.02.0261 - TRT 02ª Região (1ª VARA DO TRABALHO DE

DIADEMA) 

0010221-12.2019.5.03.0020 - TRT 03ª Região (20ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE) 

0010537-21.2021.5.03.0031 - TRT 03ª Região (3ª VARA DO TRABALHO DE

CONTAGEM) 

0020640-41.2022.5.04.0026 - TRT 04ª Região (26ª VARA DO TRABALHO DE PORTO

ALEGRE) 

0000462-29.2016.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000276-13.2016.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000009-07.2017.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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SALVADOR) 

0001201-51.2017.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000806-49.2023.5.05.0039 - TRT 05ª Região (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000766-90.2020.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0000291-78.2021.5.05.0493 - TRT 05ª Região (3ª VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS) 

0000808-41.2021.5.06.0013 - TRT 06ª Região ** (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000078-72.2022.5.06.0311 - TRT 06ª Região (1ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0000792-09.2021.5.09.0594 - TRT 09ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

ARAUCÁRIA) 

0000584-54.2023.5.10.0003 - TRT 10ª Região (3ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 

0000866-50.2021.5.12.0054 - TRT 12ª Região (3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ) 

0000219-92.2023.5.13.0010 - TRT 13ª Região (VARA DO TRABALHO DE

GUARABIRA) 

0000916-64.2022.5.17.0131 - TRT 17ª Região (1ª VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 26.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
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inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0186600 - 2025

CCM 2.980.143-5- Inicio atv :01/12/2000 (R DR. MELLO FREIRE,, S/N - CEP: 03314-030 )

CCM 2.997.045-8- Inicio atv :31/10/2000 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 01800 - CEP: 01451-001 - Cancelado em: 31/03/2004)

CCM 2.993.184-3- Inicio atv :16/01/2001 (R SALVADOR GIANETTI, 01014 - CEP: 08410-000 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 3.166.096-7- Inicio atv :06/08/2002 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 1025 - CEP: 04801-010 )

CCM 2.115.544-5- Inicio atv :03/07/1992 (AV EMBAIXADOR MACEDO SOARES, 09175 - CEP: 05035-000 - Cancelado em: 12/07/2018)

CCM 9.167.163-9- Inicio atv :09/10/1984 (AV EMBAIXADOR MACEDO SOARES, 09175 - CEP: 05035-000 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.407.449-6- Inicio atv :06/05/1987 (AV OTTO BAUMGART, 00500 - CEP: 02047-000 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 2.647.787-4- Inicio atv :27/11/1997 (AL SANTO AMARO, 00121 - CEP: 04745-000 - Cancelado em: 24/10/2012)

CCM 2.647.780-7- Inicio atv :27/11/1997 (AL LORENA, 01444 - CEP: 01424-001 - Cancelado em: 11/02/2020)

CCM 2.647.738-6- Inicio atv :27/11/1997 (R DR CINCINATO POMPONET, 00194 - CEP: 05072-020 - Cancelado em: 04/04/2016)

CCM 2.647.789-0- Inicio atv :27/11/1997 (R ARLINDO COLACO, 00397 - CEP: 08010-010 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 2.647.703-3- Inicio atv :27/11/1997 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-200 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 2.953.469-0- Inicio atv :19/09/2000 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 - Cancelado em: 12/02/2020)

CCM 2.647.794-7- Inicio atv :27/11/1997 (AV EMBAIXADOR MACEDO SOARES, 09175 - CEP: 05035-000 - Cancelado em: 13/07/2018)

CCM 2.647.797-1- Inicio atv :27/11/1997 (AV TUCURUVI, 01017 - CEP: 02305-002 - Cancelado em: 22/09/1999)

CCM 2.647.806-4- Inicio atv :27/11/1997 (R TEODORO SAMPAIO, 02884 - CEP: 05406-200 - Cancelado em: 13/08/2007)

CCM 2.647.804-8- Inicio atv :27/11/1997 (AV PENHA DE FRANCA, 00361 - CEP: 03606-010 - Cancelado em: 12/07/2018)

CCM 2.647.793-9- Inicio atv :27/11/1997 (AV PIRES DO RIO, 04794 - CEP: 08240-000 - Cancelado em: 12/07/2018)

CCM 2.647.796-3- Inicio atv :27/11/1997 (AV JOSE MARIA DE FARIA, 00500 - CEP: 05038-190 - Cancelado em: 31/12/1998)

CCM 9.465.870-6- Inicio atv :28/10/1987 (R TEODORO SAMPAIO, 02884 - CEP: 05406-200 - Cancelado em: 21/09/1992)

33.041.260/

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

27/01/2025

26/07/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:39:52 horas do dia 12/03/2025 (hora e data de Brasília).
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CCM 9.459.060-5- Inicio atv :01/10/1987 (R ARLINDO COLACO, 00437 - CEP: 08010-010 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.456.889-8- Inicio atv :01/10/1987 (R NOSSA SENHORA DA LAPA, 00129 - CEP: 05072-000 - Cancelado em: 23/09/1992)

CCM 9.520.416-4- Inicio atv :01/06/1988 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 02087 - CEP: 02011-500 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.556.769-0- Inicio atv :16/09/1988 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-200 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.573.566-6- Inicio atv :16/11/1988 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00079 - CEP: 01037-001 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.673.622-4- Inicio atv :06/09/1989 (AL SANTO AMARO, 00121 - CEP: 04745-000 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.697.714-0- Inicio atv :23/11/1989 (PC DOUTOR SAMPAIO VIDAL, 00081 - CEP: 03356-060 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.789.757-4- Inicio atv :22/08/1990 (AV PIRES DO RIO, 04794 - CEP: 08240-000 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.802.212-1- Inicio atv :28/09/1990 (AV PENHA DE FRANCA, 00743 - CEP: 03606-010 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 9.911.372-4- Inicio atv :03/09/1991 (AV ARICANDUVA, 05555 - CEP: 03527-000 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 2.059.986-2- Inicio atv :06/05/1992 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01327-001 - Cancelado em: 21/09/1992)

CCM 2.645.673-7- Inicio atv :11/11/1997 (R JOAQUIM FLORIANO, 00836 - CEP: 04534-003 - Cancelado em: 15/09/2003)

CCM 2.647.730-0- Inicio atv :27/11/1997 (R NOSSA SENHORA DA LAPA, 00123 - CEP: 05072-000 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 2.647.765-3- Inicio atv :27/11/1997 (PC DOUTOR SAMPAIO VIDAL, 00081 - CEP: 03356-060 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 2.647.770-0- Inicio atv :27/11/1997 (AV TUCURUVI, 00317 - CEP: 02305-000 - Cancelado em: 12/07/2018)

CCM 2.647.720-3- Inicio atv :27/11/1997 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00079 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.647.707-6- Inicio atv :27/11/1997 (EST DO CAMPO LIMPO, 4329 - CEP: 05787-000 )

CCM 2.647.735-1- Inicio atv :27/11/1997 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-000 )

CCM 2.647.717-3- Inicio atv :27/11/1997 (AV EMB MACEDO SOARES, 9175 - CEP: 05035-900 )

CCM 2.647.800-5- Inicio atv :27/11/1997 (R CAP THIAGO LUZ, 134 - CEP: 04751-010 )

CCM 2.647.792-0- Inicio atv :27/11/1997 (R TEODORO SAMPAIO, 2510 - CEP: 05406-000 )

CCM 2.647.783-1- Inicio atv :27/11/1997 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-904 )

CCM 2.647.778-5- Inicio atv :27/11/1997 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 1089 - CEP: 04707-900 )

CCM 2.649.978-9- Inicio atv :27/11/1997 (R CATAO, 00072 - CEP: 05049-000 - Cancelado em: 31/03/1999)

CCM 2.647.795-5- Inicio atv :27/11/1997 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1920 - CEP: 02010-600 )

CCM 2.647.727-0- Inicio atv :27/11/1997 (AV BOSQUE DA SAUDE, 76 - CEP: 04142-080 )

CCM 2.919.230-7- Inicio atv :13/06/2000 (AV MATEO BEI, 02958 - CEP: 03949-300 - Cancelado em: 02/10/2020)

CCM 2.962.647-1- Inicio atv :19/09/2000 (AV REBOUCAS, 03970 - CEP: 05402-600 - Cancelado em: 11/06/2018)

CCM 3.536.910-8- Inicio atv :30/05/2006 (AV SAO MIGUEL, 04503 - CEP: 03871-100 - Cancelado em: 13/07/2021)

CCM 3.716.275-6- Inicio atv :27/11/2007 (AV COMEN   SANT ANNA, 00650 - CEP: 05866-000 )

CCM 3.716.260-8- Inicio atv :14/11/2007 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 3.826.617-2- Inicio atv :01/10/2008 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 )

CCM 4.158.622-0- Inicio atv :23/06/2010 (PC FLORIANO PEIXOTO, 00146 - CEP: 04751-030 - Cancelado em: 13/07/2021)

CCM 4.644.241-3- Inicio atv :08/08/2012 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 1324 - CEP: 04801-000 )

CCM 4.644.245-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV COMENDADOR SANTANNA, 1011 - CEP: 05866-000 )

CCM 4.644.291-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV CUPECE, 3036 - CEP: 04366-000 )

CCM 4.644.280-4- Inicio atv :08/08/2012 (AV PINEDO, 00325 - CEP: 04764-001 - Cancelado em: 30/09/2016)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.
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CCM 4.644.287-1- Inicio atv :08/08/2012 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 08/06/2018)

CCM 4.644.278-2- Inicio atv :08/08/2012 (AV DAS NACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-921 )

CCM 4.644.258-8- Inicio atv :08/08/2012 (R ERNEST RENAN, 1032 - CEP: 05659-020 )

CCM 2.747.253-1- Inicio atv :06/11/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00079 - CEP: 01037-001 - Cancelado em: 27/05/2002)

CCM 2.794.855-2- Inicio atv :01/06/1999 (AV MARECHAL TITO, 03333 - CEP: 08160-505 - Cancelado em: 12/02/2020)

CCM 2.896.570-1- Inicio atv :15/03/2000 (AV DR      FRANCISCO MESQUITA, 01000 - CEP: 03153-001 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 3.415.663-1- Inicio atv :15/04/2005 (R JOAO CACHOEIRA, 00536 - CEP: 04535-001 - Cancelado em: 04/11/2014)

CCM 3.437.490-6- Inicio atv :18/08/2005 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 01575 - CEP: 01451-000 - Cancelado em: 29/05/2008)

CCM 3.449.454-5- Inicio atv :01/09/2005 (R DA MOOCA, 02413 - CEP: 03103-003 - Cancelado em: 13/08/2007)

CCM 3.452.185-2- Inicio atv :28/09/2005 (AV DEPUTADO JACOB SALVADOR ZVEIBIL, S/N - CEP: 05512-390 )

CCM 3.646.040-0- Inicio atv :14/06/2007 (AV CRUZEIRO DO SUL, 01100 - CEP: 03033-020 - Cancelado em: 11/06/2018)

CCM 3.716.271-3- Inicio atv :13/12/2007 (AV DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO, 06545 - CEP: 02860-001 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 3.716.266-7- Inicio atv :14/11/2007 (R FREI CANECA, 569 - CEP: 01307-001 - Cancelado em: 09/12/2024)

CCM 3.731.456-4- Inicio atv :31/01/2008 (R CONSELHEIRO MOREIRA DE BARROS, 2780 - CEP: 02430-001 )

CCM 3.783.970-5- Inicio atv :07/07/2008 (R SILVA BUENO, 02419 - CEP: 04208-052 - Cancelado em: 02/10/2020)

CCM 3.787.414-4- Inicio atv :23/07/2008 (ES M.BOI MIRIM, 04597 - CEP: 04948-030 )

CCM 4.158.713-8- Inicio atv :23/06/2010 (R PDE     VIEGAS DE MENEZES, 00445 - CEP: 08220-510 - Cancelado em: 20/05/2019)

CCM 3.787.781-0- Inicio atv :07/07/2008 (AV PADRE ARLINDO VIEIRA, 1273 - CEP: 04166-000 )

CCM 4.158.650-6- Inicio atv :23/06/2010 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-200 )

CCM 4.158.718-9- Inicio atv :23/06/2010 (AV OTTO BAUMGART, S/N - CEP: 02049-000 )

CCM 4.644.189-1- Inicio atv :08/08/2012 (R TEODORO SAMPAIO, 2522 - CEP: 05405-250 )

CCM 4.644.198-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV GASPAR DE BRITO, 88 - CEP: 04403-110 )

CCM 7.081.088-5- Inicio atv :01/10/2021 (AV DRA RUTH CARDOSO, 8501 - CEP: 05425-070 )

CCM 3.811.334-1- Inicio atv :18/08/2008 (AV DOUTOR ANTONIO MARIA LAET, 00566 - CEP: 02240-000 - Cancelado em: 08/06/2018)

CCM 3.802.611-2- Inicio atv :25/08/2008 (AV SILVIO RIBEIRO ARAGAO, 00777 - CEP: 05776-510 - Cancelado em: 24/11/2020)

CCM 3.802.608-2- Inicio atv :25/08/2008 (AV YERVANT KISSAJIKIAN, 01756 - CEP: 04428-000 - Cancelado em: 13/06/2013)

CCM 3.819.653-0- Inicio atv :01/10/2008 (AV GUILHERME COTCHING, 01070 - CEP: 02113-012 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 3.839.143-0- Inicio atv :28/11/2008 (ES M BOI MIRIM, 00909 - CEP: 04905-020 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 3.839.145-7- Inicio atv :28/11/2008 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 08/02/2017)

CCM 3.879.078-5- Inicio atv :26/01/2009 (R OLIMPIADAS, 00360 - CEP: 04551-000 - Cancelado em: 11/08/2017)

CCM 3.908.962-2- Inicio atv :23/04/2009 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00986 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 4.158.623-9- Inicio atv :23/06/2010 (AV BOSQUE DA SAUDE, 00116 - CEP: 04142-080 - Cancelado em: 05/12/2013)

CCM 4.431.909-6- Inicio atv :23/06/2010 (R S       BENTO, 00377 - CEP: 01011-100 - Cancelado em: 04/03/2015)

CCM 4.158.661-1- Inicio atv :23/06/2010 (R VENCESLAU BRAS, 00175 - CEP: 01016-000 - Cancelado em: 03/02/2012)

CCM 4.158.688-3- Inicio atv :23/06/2010 (R PARAPUA, 01757 - CEP: 02831-001 - Cancelado em: 29/02/2012)

CCM 4.158.627-1- Inicio atv :23/06/2010 (AV PARADA PINTO, 00164 - CEP: 02611-002 )

CCM 4.158.626-3- Inicio atv :23/06/2010 (R NSRA DA LAPA, 00076 - CEP: 05072-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:39:52 horas do dia 12/03/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Orçamento CASAS BAHIA (0064827)         SEI 141102.001412/2025-15 / pg. 49



CCM 4.158.640-9- Inicio atv :23/06/2010 (R DR      JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000 )

CCM 4.158.740-5- Inicio atv :23/06/2010 (AV OTTO BAUMGART, 00500 - CEP: 02049-000 )

CCM 4.431.913-4- Inicio atv :23/06/2010 (R DOMINGOS CALHEIROS, 00038 - CEP: 02303-100 - Cancelado em: 03/03/2017)

CCM 4.431.912-6- Inicio atv :23/06/2010 (AV PENHA DE FRANCA, 00410 - CEP: 03606-000 - Cancelado em: 13/07/2021)

CCM 4.431.915-0- Inicio atv :23/06/2010 (R DOMINGOS AGOSTIM, 00091 - CEP: 03306-010 - Cancelado em: 28/11/2012)

CCM 4.360.544-3- Inicio atv :29/07/2011 (R CAP     PACHECO E CHAVES, 00313 - CEP: 03126-000 )

CCM 4.161.383-0- Inicio atv :23/06/2010 (R SERRA DOURADA, 244 - CEP: 08010-000 )

CCM 4.158.748-0- Inicio atv :23/06/2010 (AV CRUZEIRO DO SUL, 00297 - CEP: 01109-000 - Cancelado em: 03/02/2012)

CCM 4.158.746-4- Inicio atv :23/06/2010 (AV SALVADOR GIANETTI, 1078 - CEP: 08410-000 )

CCM 4.158.705-7- Inicio atv :23/06/2010 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-904 )

CCM 4.431.911-8- Inicio atv :23/06/2010 (AV RANGEL PESTANA, 02145 - CEP: 03001-000 - Cancelado em: 09/12/2024)

CCM 4.431.914-2- Inicio atv :23/06/2010 (AV MAL     TITO, 03762 - CEP: 08115-000 - Cancelado em: 07/04/2017)

CCM 4.469.262-5- Inicio atv :13/12/2011 (AV PRES    JUSCELINO KUBITSCHEK, 02041 - CEP: 04543-011 - Cancelado em: 11/08/2020)

CCM 4.644.200-6- Inicio atv :08/08/2012 (AL SANTO AMARO, 00180 - CEP: 04745-001 - Cancelado em: 01/03/2024)

CCM 4.644.192-1- Inicio atv :08/08/2012 (LRG TREZE DE MAIO, 304 - CEP: 04751-000 )

CCM 4.644.255-3- Inicio atv :08/08/2012 (PC FLORIANO PEIXOTO, 00112 - CEP: 04751-030 - Cancelado em: 09/12/2024)

CCM 4.644.208-1- Inicio atv :08/08/2012 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-200 )

CCM 4.644.219-7- Inicio atv :08/08/2012 (R SILVA BUENO, 2153 - CEP: 04208-052 )

CCM 4.644.223-5- Inicio atv :08/08/2012 (R SILVA BUENO, 2452 - CEP: 04208-002 )

CCM 4.644.238-3- Inicio atv :08/08/2012 (AV JABAQUARA, 452 - CEP: 04046-000 )

CCM 4.644.230-8- Inicio atv :08/08/2012 (R VOL DELMIRO SAMPAIO, 145 - CEP: 04754-000 )

CCM 4.644.252-9- Inicio atv :08/08/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 2564 - CEP: 04036-100 )

CCM 4.644.236-7- Inicio atv :08/08/2012 (AV GENERAL VALDOMIRO DE LIMA, 43 - CEP: 04344-070 - Cancelado em: 22/12/2023)

CCM 4.644.246-4- Inicio atv :08/08/2012 (EST DO CAMPO LIMPO, 4162 - CEP: 05787-000 )

CCM 4.644.249-9- Inicio atv :08/08/2012 (AV DONA BELMIRA MARIN, 646 - CEP: 04846-000 )

CCM 4.644.284-7- Inicio atv :08/08/2012 (R RUBENS DE OLIVEIRA, 15 - CEP: 04849-210 )

CCM 4.644.288-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV DONA BELMIRA MARIN, 891 - CEP: 04846-010 )

CCM 4.644.253-7- Inicio atv :08/08/2012 (R LUIS BALDINATO, 34 - CEP: 04935-100 )

CCM 4.644.256-1- Inicio atv :08/08/2012 (AV PROFESSOR ABRAAO DE MORAIS, 100 - CEP: 04123-000 )

CCM 4.644.257-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV GUARAPIRANGA, 752 - CEP: 04762-001 )

CCM 4.644.281-2- Inicio atv :08/08/2012 (EST DO CAMPO LIMPO, 459 - CEP: 05777-001 )

CCM 4.644.311-8- Inicio atv :08/08/2012 (ROD RAPOSO TAVARES, S/N - CEP: 05576-100 )

CCM 4.644.312-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV DO RIO PEQUENO, 1158 - CEP: 05379-000 )

CCM 4.644.366-5- Inicio atv :08/08/2012 (R DR CINCINATO POMPONET, 161 - CEP: 05072-020 )

CCM 4.644.298-7- Inicio atv :08/08/2012 (EST DO CAMPO LIMPO, 3935 - CEP: 05787-000 )

CCM 4.644.299-5- Inicio atv :08/08/2012 (EST DE ITAPECERICA, 8880 - CEP: 05858-002 )

CCM 4.644.310-0- Inicio atv :08/08/2012 (R JOAQUIM NABUCO, 176 - CEP: 04621-001 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:39:52 horas do dia 12/03/2025 (hora e data de Brasília).
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CCM 4.644.327-4- Inicio atv :08/08/2012 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1945 - CEP: 02011-400 )

CCM 4.644.308-8- Inicio atv :08/08/2012 (AV ROBERT KENNEDY, 02207 - CEP: 04772-003 - Cancelado em: 05/09/2018)

CCM 4.644.314-2- Inicio atv :08/08/2012 (EST DE ITAPECERICA, 3914 - CEP: 05835-004 )

CCM 4.644.329-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV ITABERABA, 4694 - CEP: 02739-000 - Cancelado em: 22/12/2023)

CCM 4.644.333-9- Inicio atv :08/08/2012 (R DOMINGOS CALHEIROS, 38 - CEP: 02303-100 )

CCM 4.644.335-5- Inicio atv :08/08/2012 (R DOZE DE OUTUBRO, 432 - CEP: 05073-000 )

CCM 4.644.474-2- Inicio atv :08/08/2012 (AV BENEDITO ANDRADE, 178 - CEP: 02936-000 )

CCM 4.644.836-5- Inicio atv :08/08/2012 (AV ITABERABA, 5080 - CEP: 02739-000 )

CCM 4.644.845-4- Inicio atv :08/08/2012 (R PARAPUA, 1407 - CEP: 02831-001 )

CCM 4.644.847-0- Inicio atv :08/08/2012 (TV CASALBUONO, 120 - CEP: 02047-050 )

CCM 4.644.851-9- Inicio atv :08/08/2012 (R NOSSA SENHORA DA LAPA, 85 - CEP: 05072-000 )

CCM 4.644.857-8- Inicio atv :08/08/2012 (AV SAO MIGUEL, 4525 - CEP: 03811-000 )

CCM 4.644.868-3- Inicio atv :08/08/2012 (AV MATEO BEI, 3083 - CEP: 03949-013 )

CCM 4.644.874-8- Inicio atv :08/08/2012 (PC PADRE DAMIAO, 00093 - CEP: 03126-050 )

CCM 4.644.876-4- Inicio atv :08/08/2012 (AV PIRES DO RIO, 4822 - CEP: 08230-023 )

CCM 4.644.860-8- Inicio atv :08/08/2012 (PC 8 DE SETEMBRO, 58 - CEP: 03606-030 )

CCM 4.644.879-9- Inicio atv :08/08/2012 (AV MARECHAL TITO, 4399 - CEP: 08115-100 )

CCM 4.644.883-7- Inicio atv :08/08/2012 (R GREGORIO RAMALHO, 267 - CEP: 08210-430 )

CCM 4.644.442-4- Inicio atv :08/08/2012 (R CEL XAVIER DE TOLEDO, 14 - CEP: 01048-000 )

CCM 4.644.550-1- Inicio atv :08/08/2012 (R DOZE DE OUTUBRO, 00215 - CEP: 05073-001 - Cancelado em: 09/12/2024)

CCM 4.644.552-8- Inicio atv :08/08/2012 (AV PROF. CELESTINO BOURROUL, 847 - CEP: 02710-001 )

CCM 4.644.567-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV CRUZEIRO DO SUL, 1100 - CEP: 03033-020 )

CCM 4.644.569-2- Inicio atv :08/08/2012 (AV DR. SYLVIO DE CAMPOS, 25 - CEP: 05204-000 )

CCM 4.644.838-1- Inicio atv :08/08/2012 (R GOIANESIA, 11 - CEP: 02220-290 )

CCM 4.644.830-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 - Cancelado em: 13/07/2021)

CCM 4.644.850-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV OTTO BAUMGART, 00500 - CEP: 02049-900 - Cancelado em: 20/05/2019)

CCM 4.644.832-2- Inicio atv :08/08/2012 (AV STA MARINA, 2687 - CEP: 02732-040 )

CCM 4.644.840-3- Inicio atv :08/08/2012 (R CONSELHEIRO MOREIRA DE BARROS, 2780 - CEP: 02430-001 )

CCM 4.644.842-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV GUILHERME COTCHING, 1442 - CEP: 02113-012 )

CCM 4.644.855-1- Inicio atv :08/08/2012 (AV DOUTOR FRANCISCO MESQUITA, 1000 - CEP: 03153-001 )

CCM 4.644.856-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV MARECHAL TITO, 844 - CEP: 08010-090 )

CCM 4.644.863-2- Inicio atv :08/08/2012 (PC DR SAMPAIO VIDAL, 49 - CEP: 03356-060 )

CCM 4.644.871-3- Inicio atv :08/08/2012 (R ARLINDO COLACO, 404 - CEP: 08010-010 )

CCM 4.644.885-3- Inicio atv :08/08/2012 (R PROFESSOR JOAO DE LIMA PAIVA, 65 - CEP: 08411-020 )

CCM 4.644.887-0- Inicio atv :08/08/2012 (PC DA LIBERDADE, 200 - CEP: 01503-010 )

CCM 4.644.892-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV JOSE PINHEIRO BORGES, S/N - CEP: 08220-900 )

CCM 4.644.897-7- Inicio atv :08/08/2012 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8
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Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.
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CCM 4.644.903-5- Inicio atv :08/08/2012 (AV MARECHAL TITO, 413 - CEP: 08010-090 )

CCM 4.644.914-0- Inicio atv :08/08/2012 (R CONEGO MACARIO DE ALMEIDA, 00486 - CEP: 03970-000 - Cancelado em: 08/06/2018)

CCM 4.644.934-5- Inicio atv :08/08/2012 (AV RAGUEB CHOFI, 03248 - CEP: 08341-410 - Cancelado em: 09/12/2024)

CCM 4.644.916-7- Inicio atv :08/08/2012 (R MACIEL MONTEIRO, 304 - CEP: 03566-000 )

CCM 4.644.932-9- Inicio atv :08/08/2012 (AV SAPOPEMBA, 3691 - CEP: 03345-001 )

CCM 4.644.921-3- Inicio atv :08/08/2012 (AV SAPOPEMBA, 8463 - CEP: 03988-010 )

CCM 4.644.924-8- Inicio atv :08/08/2012 (AV RAGUEB CHOHFI, 4710 - CEP: 08380-320 )

CCM 4.644.925-6- Inicio atv :08/08/2012 (AV ORATORIO, 2265 - CEP: 03221-100 )

CCM 4.644.937-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV PARANAGUA, 1544 - CEP: 03806-000 )

CCM 4.644.938-8- Inicio atv :08/08/2012 (LRG DO CAMBUCI, 97 - CEP: 01523-010 )

CCM 4.644.942-6- Inicio atv :08/08/2012 (R DA MOOCA, 2480 - CEP: 03104-002 )

CCM 4.644.945-0- Inicio atv :08/08/2012 (R TUIUTI, 2002 - CEP: 03307-005 )

CCM 6.034.900-0- Inicio atv :17/07/2018 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05930 - CEP: 05724-002 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 6.409.164-3- Inicio atv :06/09/2019 (EST DA COLONIA, 1048 - CEP: 04892-000 )

CCM 7.666.819-3- Inicio atv :12/04/2023 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-904 )

CCM 1.626.902-0- Inicio atv :02/01/2025 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12995 - CEP: 04578-911 )

CCM 1.626.892-0- Inicio atv :30/12/2024 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12995 - CEP: 04578-911 )

CCM 4.645.060-2- Inicio atv :08/08/2012 (R FREI ANIBAL DE GENOVA, S/N - CEP: 08490-550 )

CCM 4.645.062-9- Inicio atv :08/08/2012 (AV WALDEMAR CARLOS PEREIRA, 1151 - CEP: 03533-003 )

CCM 4.645.067-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV CONSELHEIRO CARRAO, 2260 - CEP: 03402-002 )

CCM 4.645.064-5- Inicio atv :08/08/2012 (R MOACIR DANTAS ITAPICURU, 160 - CEP: 08042-290 - Cancelado em: 22/12/2023)

CCM 4.645.068-8- Inicio atv :08/08/2012 (R GONCALVES CRESPO, S/N - CEP: 03066-030 )

CCM 4.645.070-0- Inicio atv :08/08/2012 (AV MARECHAL TITO, 3154 - CEP: 08160-495 )

CCM 4.645.074-2- Inicio atv :08/08/2012 (R ITINGUCU, 1879 - CEP: 03658-011 )

CCM 4.645.079-3- Inicio atv :08/08/2012 (AV RANGEL PESTANA, 2163 - CEP: 03001-000 )

CCM 4.645.085-8- Inicio atv :08/08/2012 (AV DOUTOR ALMIRO LEAL DA COSTA, 370 - CEP: 08122-260 )

CCM 4.645.088-2- Inicio atv :08/08/2012 (EST DO LAGEADO VELHO, 681 - CEP: 08451-055 )

CCM 4.732.270-5- Inicio atv :27/09/2012 (AV DOUTOR ANTONIO MARIA LAET, 566 - CEP: 02240-000 )

CCM 4.732.267-5- Inicio atv :27/12/2012 (R DOMINGOS AGOSTIM, 91 - CEP: 03306-900 )

CCM 4.748.171-4- Inicio atv :15/10/2012 (R DR. FELICE BUSCAGLIA, 654 - CEP: 03963-080 - Cancelado em: 22/12/2023)

CCM 4.966.188-4- Inicio atv :08/05/2014 (AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 1465 - CEP: 05145-000 )

CCM 6.014.777-6- Inicio atv :13/06/2018 (AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 11001 - CEP: 02984-035 )

CCM 6.117.382-7- Inicio atv :19/10/2018 (R PADRE ADELINO, 550 - CEP: 03303-000 )

CCM 5.090.951-7- Inicio atv :17/09/2014 (AV INTERLAGOS, 2255 - CEP: 04661-200 )

CCM 5.103.517-0- Inicio atv :06/10/2014 (AV ARICANDUVA 5555, 5555 - CEP: 03527-900 )

CCM 5.178.797-0- Inicio atv :19/02/2015 (AV GUAPIRA, 02428 - CEP: 02265-002 - Cancelado em: 10/11/2017)

CCM 5.178.798-9- Inicio atv :23/02/2015 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 992 - CEP: 05805-000 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

CCM 6.944.309-2- Inicio atv :18/05/2021 (AV EMB MACEDO SOARES, 9175 - CEP: 05035-900 )

CCM 5.190.263-0- Inicio atv :02/03/2015 (ES DAS LAGRIMAS, 01790 - CEP: 04232-000 - Cancelado em: 20/05/2019)

CCM 5.588.218-8- Inicio atv :07/11/2016 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 3172 - CEP: 01402-000 - Cancelado em: 19/12/2019)

CCM 5.840.680-8- Inicio atv :30/10/2017 (AV JOSE PINHEIRO BORGES, S/N - CEP: 08420-092 )

CCM 5.840.676-0- Inicio atv :01/11/2017 (R OLIMPIADAS, 360 - CEP: 04551-000 )

CCM 5.862.449-0- Inicio atv :06/12/2017 (AV ARICANDUVA, 5555 - CEP: 03527-000 - Cancelado em: 13/07/2021)

CCM 5.968.360-0- Inicio atv :26/04/2018 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 2926 - CEP: 04801-000 )

CCM 6.008.818-4- Inicio atv :21/06/2018 (AV PAULISTA, 00854 - CEP: 01310-100 - Cancelado em: 24/08/2020)

CCM 6.095.237-7- Inicio atv :31/08/2018 (R CEL     XAVIER DE TOLEDO, 00023 - CEP: 01048-100 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 6.095.240-7- Inicio atv :09/08/2018 (AV ANTARTICA, 380 - CEP: 05003-020 - Cancelado em: 03/01/2025)

CCM 6.095.233-4- Inicio atv :09/08/2018 (R AMADOR BUENO, 00229 - CEP: 04752-005 - Cancelado em: 15/03/2021)

CCM 6.117.393-2- Inicio atv :10/10/2018 (AV DR      CHUCRI ZAIDAN, 02001 - CEP: 04583-110 - Cancelado em: 24/08/2020)

CCM 6.117.383-5- Inicio atv :10/10/2018 (R ULISSES CRUZ, 00993 - CEP: 03077-000 - Cancelado em: 24/08/2020)

CCM 6.117.365-7- Inicio atv :23/10/2018 (PC OSWALDO CRUZ, 62 - CEP: 04004-070 - Cancelado em: 25/04/2024)

CCM 6.117.364-9- Inicio atv :25/10/2018 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05805-000 - Cancelado em: 12/02/2020)

CCM 6.132.106-0- Inicio atv :21/11/2018 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819 - CEP: 05724-900 - Cancelado em: 22/10/2020)

CCM 6.960.627-7- Inicio atv :07/06/2021 (AV REBOUCAS, 3970 - CEP: 05402-918 - Cancelado em: 25/04/2024)

CCM 7.171.644-0- Inicio atv :04/01/2022 (AV JURUCE, 312 - CEP: 04080-011 )

CCM 1.482.549-0- Inicio atv :30/08/2024 (AV DRA RUTH CARDOSO, 8501 - CEP: 05425-070 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F0C966B8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:39:52 horas do dia 12/03/2025 (hora e data de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA BRASILEIRA
CNPJ: 82.901.000/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:04 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2025.
Código de controle da certidão: 39FE.D6E3.18BA.6C8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 82.901.000/0001-27

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25031051256-30

24/03/2025 11:27:06

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.901.000/0001-27
Certidão nº: 16743437/2025
Expedição: 24/03/2025, às 11:27:27
Validade: 20/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
82.901.000/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0801731 - 2025

CCM 8.296.881-0- Inicio atv :23/07/1976 (AL TIETE, 00064 - CEP: 00000-000 - Cancelado em: 31/12/1988)

CCM 3.059.207-0- Inicio atv :19/05/2001 (R DOUTOR EDUARDO AMARO, 00152 - CEP: 04104-080 - Cancelado em: 24/10/2019)

82.901.000/

INTELBRAS SA INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/03/2025

20/09/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 2A6A27CF

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:27:52 horas do dia 24/03/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

DOTAÇÃO

Aquisição de microfone para reuniões

Documento assinado eletronicamente por Jessica Cassimiro Costa Mariano, Contadora, em
27/03/2025, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0065871 e o
código CRC 353D733D.

141102.001412/2025-15 0065871v2

Att. Presidente Odilon Guedes Pinto Junior e a quem possa interessar.

Contabilidade e Controle Interno 

 

Ref. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

OBJETO: , para atender às necessidades do CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA de São Paulo. 

 

A empresa de contabilidade  INSIGHT ACCOUNTING ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 58.642.146/0001-10, por seu titular Sra Jessica Cassimiro Costa Mariano, inscrito no 
CRC/SP sob o nº 1SP337322/O-9, vem em referência à Disponibilidade Orçamentária declarar 
especialmente em atendimento ao disposto no Art. 72, IV da  Lei Federal n° 14.133/2021, da existência de 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do Conselho Regional de Economia de São Paulo, para o exercício financeiro de 2025, 
na seguinte classificação programática: 6.3.1.3.01.01.006. - Material para Áudio, Vídeo e Foto, a qual tem 
como disponibilidade orçamentária na data deste documento o valor de R$ 29.902,50. 

 

São Paulo, data da assinatura digital.
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AUTORIZAÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
26/03/2025, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064845 e o
código CRC DF1E3346.

PC 24/2025 
MICROFONE PARA REUNIÕES 

REFERÊNCIA 
Contratante: Conselho Regional de Economia - 2ª Região - CORECON-SP 
CNPJ: 62.144.084/0001-94 
Contratada: KALUNGA SA 
CNPJ: 43.283.811/0001-50 

OBJETO 
Microfone para Reuniões 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 959,90 (novecentos cinquenta nove reais e noventa centavos) 

CONTA ORÇAMENTÁRIA 
6.3.2.1.01.03.006 - Equipamentos de Processamento de Dados (Hardwares) 

AMPARO LEGAL 
Inciso II, art. 75, da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021; DECRETO Nº 
12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARO que recebi o processo de contratação direta, e verificadas as condições de regularidade e 
legalidade do processo, encaminho à autoridade competente desta Entidade para análise e 
autorização. 

São Paulo, data da assinatura digital. 

Elisabeth Richter
Assessora da Presidência – Agente de Contratação 
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AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 27/03/2025, às
15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0064857 e o
código CRC 6B94B113.

141102.001412/2025-15 0064857v4

ROCESSO DE COMPRA PC 24/2025 MICROFONE PARA REUNIÕES 

Abaixo está listado o orçamento recebido, anexas as certidões: CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS E CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS. 

A empresa que realizará o serviço é a KALUNGA SA, que apresentou todas as certidões exigidas 
regulares.  

 

EMPRESA TOTAL CERT 

KABUM S.A. 
Kabum 
CNPJ: 05.570.714/0001-59 

R$ 865,26 �  

KALUNGA SA  
Kalunga  
CNPJ: 43.283.811/0001-50 

R$ 959,90 � 

MAGAZINE LUIZA S.A  
Magazine Luiza  
CNPJ: 47.960.950/0001-21 

R$ 961,42 �  

GRUPO CASAS BAHIA S.A.  Casas Bahia CNPJ: 33.041.260/0652-90 R$ 973,75 �  

INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO ELETRONICA 
Intelbras 
CNPJ: 82.901.000/0001-27 

R$ 1.167,90 � 

São Paulo, data da assinatura digital. 

Eu, como autoridade competente desta Entidade, declaro que analisei a presente requisição de 
compra e autorizo a contratação e demais providências cabíveis.  

Odilon Guedes Pinto Junior 
Presidente do CORECON-SP 
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REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 08/04/2025 VENCIMENTO: 25/04/2025

VALOR: R$ 959,90

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE A COMPRA DE MICROFONES PARA REUNIÕES, PALESTRAS E EVENTOS HIBRIDOS QUE
ACONTECEM NO CORECON-SP.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Julia Goggi

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 24/2025

FORNECEDOR: KALUNGA SA

CNPJ FORNECEDOR: 43.283.811/0162-34

NÚMERO DO DOCUMENTO: 063583

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.01.01.006, Material para Áudio, Vídeo e Foto

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:✔
 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: ---------- CNPJ / CPF: ----------

Banco: ---------- Agência: ---------- Conta: ----------

   
   
ANEXOS: 
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OBSERVAÇÕES: 

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
09/04/2025, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 15/04/2025, às
12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Poloni de Goes , Gerente Executivo, em
22/04/2025, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0069893 e o
código CRC A0FA26CA.

141102.001384/2025-28 0069893v2
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